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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGO 

TÉCNICO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

EDITAL Nº 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2024 

ADITIVO Nº 07, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024. 

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – FUERN torna público ADITIVO Nº 

07 ao EDITAL Nº 02/2024, de 05 de janeiro de 2024, que rege a realização de Concurso Público 

de provas e títulos para provimento de cargo de Advogado, para Universidade do Estado do Rio 

Grande do Norte - UERN, nos termos aqui consignados: 

 

1. Acrescentar do subitem 4.5 ao 4.50 com a seguinte redação: 

“4.5. DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

4.6 O candidato com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às pessoas 

com deficiência, se não for eliminado no concurso público, será convocado, por meio de 

edital de convocação específico, para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do IDECAN, formada 

por três profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato 

possuir, dentre os quais 01(um) médico e 03 (três) profissionais da carreira a que o 

candidato concorrerá, indicados pelo UERN, que analisará a qualificação do candidato 

como pessoa com deficiência, nos termos dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999, 

com as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; do § 1º do art. 1º da Lei nº 

12.764/2012; do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015; do art. 1º da Lei nº 14.126, de 22 

de março de 2021; e do Decreto nº 9.508/2018, e suas alterações. 

4.7. O edital de convocação estabelecerá se a avaliação biopsicossocial será realizada de 

forma presencial ou telepresencial. 

4.8. A avaliação biopsicossocial visa a qualificar a deficiência do candidato e considerará: 

a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

c) a limitação no desempenho de atividades; 

d) a restrição de participação. 

4.9. Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de  

antecedência, munidos de documento de identidade original (nos termos deste edital) 

e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) emitido, no máximo, nos 

12 (doze) meses anteriores à data da avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nível 

de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, bem como 

a provável causa da deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo I deste 

edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a 

deficiência, conforme edital de convocação 

4.10. O laudo médico – original ou cópia autenticada – será retido pelo IDECAN por 

ocasião da realização da avaliação biopsicossocial e não será devolvido em hipótese 

alguma. 

4.11. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do 

laudo médico, exame audiométrico — audiometria – (original ou cópia autenticada em 
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cartório) realizado, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de realização da avaliação 

biopsicossocial. 

4. 12. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações 

expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da 

medida do campo visual em ambos os olhos. 

4.13. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o 

candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial: 

a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório); 

b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de 

realização da avaliação; 

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam este edital; 

d) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 

e) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 

f) não apresentar o documento de identificação nos termos deste edital; e/ou 

g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem a conclusão da 

avaliação e/ou sem a autorização dos membros do IDECAN. 

4.14.  A deficiência do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 

meios ou recursos especiais, deve permitir o desempenho adequado das atribuições 

específicas do cargo. 

4.15. Outras informações a respeito da avaliação biopsicossocial constarão de edital 

específico de convocação, a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br. 

 

4.16. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

4.16.1 Os candidatos que tiverem se autodeclarado negros e optado por concorrer às 

vagas reservadas, se não eliminados no concurso, serão submetidos ao procedimento de 

heteroidentificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos 

candidatos negros, em cumprimento à Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho 

de 2023. 

4.17. Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação os candidatos que 

tiveram sua inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas a pessoas negras, 

aprovadas e classificadas nas etapas anteriores a sua execução, nos mesmos 

quantitativos previstos no subitem 10.2 deste edital para a ampla concorrência, nos 

termos do art. 10, parágrafo único, inciso II, da Instrução Normativa MGI nº. 23, de 25 

de julho de 2023. 

4.18. Os candidatos serão convocados por meio de edital de convocação específico para 

este Procedimento, com indicação de local, data e horário prováveis para sua realização, 

a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br. 

4.19. O candidato convocado que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação será eliminado do concurso, dispensada a convocação suplementar 

de candidatos não habilitados. 

4.20. O candidato deverá verificar o seu horário e o seu local de realização do 

procedimento de heteroidentificação e somente poderá realizá-lo no horário e local 

designados. 

4.21. O candidato convocado para o procedimento de heteroidentificação deverá 

comparecer com uma hora de antecedência do horário marcado para o seu início, 

munido de documento de identificação (original e cópia), nos termos deste edital. 

http://www.idecan.org.br/
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4.22. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identificação 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da 

data de sua apresentação, sendo submetido, ainda, à identificação especial que 

consistirá na coleta de assinatura e registro fotográfico. 

4.23. O edital de convocação definirá se o procedimento de heteroidentificação será 

promovido sob a forma presencial ou, excepcionalmente e por decisão motivada, 

telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação. 

4.24. Os candidatos que optarem, no ato de inscrição, por concorrer às vagas reservadas 

a pessoas negras, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla 

concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas neste edital, 

deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação. 

4.25. O IDECAN constituirá uma comissão de heteroidentificação para aferição da 

veracidade da autodeclaração como pessoa negra com requisitos habilitantes, conforme 

determinado pela IN MGI nº 23/2023, que será responsável pela emissão de um parecer 

conclusivo favorável ou não favorável à declaração do candidato. 

4.26. A comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros e seus 

suplentes e deverá garantir a diversidade das pessoas que a integram quanto ao gênero, 

à cor e, sempre que possível, à origem regional. 

4.27. Será resguardado o sigilo dos nomes das pessoas que integram a comissão de 

heteroidentificação, podendo ser disponibilizados aos órgãos de controle interno e 

externo, se requeridos. 

4.28. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico 

para aferição da condição declarada pelo candidato no concurso. 

4.29. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de 

realização do procedimento de heteroidentificação. 

4.30. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos 

eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em 

procedimentos de heteroidentificação realizados em certames públicos federais, 

estaduais, distritais e municipais. 

4.31. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade. 

4.32. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada 

na análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão. 

4.33. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de 

heteroidentificação, será eliminado do certame, dispensada a convocação suplementar 

de candidatos não habilitados. 

4.34. A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, em 

parecer motivado. 

4.35. As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para 

este concurso, para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades. 

4.36. É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença de quaisquer 

candidatos no concurso. 

4.37. A avaliação da comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra 

considerará os seguintes aspectos: 

a)   declaração no ato da inscrição quanto à condição de pessoa negra e a opção de 

concorrer às vagas reservadas; e 
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b) fenótipo apresentado pelo candidato no momento do procedimento de 

heteroidentificação. 

4.38. Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de 

heteroidentificação, o candidato poderá participar do certame concorrendo às vagas de 

ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou 

pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases. 

4.39. O resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação será publicado no 

endereço eletrônico www.idecan.org.br e indicará a conclusão do parecer da comissão 

de heteroidentificação a respeito da confirmação da autodeclaração. 

4.40. Das decisões preliminares da comissão de heteroidentificação, o candidato 

prejudicado pela não confirmação de sua autodeclaração poderá interpor recurso 

dirigido à comissão recursal. 

4.41. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos das pessoas que 

compõem a comissão de heteroidentificação. 

4.42. Aplica-se à comissão recursal os mesmos dispositivos legais referentes à 

composição, à apresentação de seus membros e aos critérios de avaliação dispostos 

neste item do edital. 

4.43. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do  

procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o 

conteúdo do recurso elaborado pelo candidato prejudicado. 

4.44. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 

4.45. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura 

ato discriminatório de qualquer natureza. 

4.46. Será eliminado do concurso o candidato convocado que: 

a)  evadir-se do local de realização do procedimento de heteroidentificação sem a devida 

conclusão do procedimento e/ou sem autorização da banca organizadora para tanto; 

b)   se recusar a ser filmado; 

c)  não comparecer ao procedimento de heteroidentificação, nos termos do edital de 

convocação; 

d)   constatado pelos órgãos competentes, tiver dado causa à fraude ou tenha agido de 

má-fé no procedimento de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a ampla 

defesa, caso o concurso ainda esteja em andamento. 

4.47. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de 

heteroidentificação, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as 

providências cabíveis. 

4.48. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no 

procedimento de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a ampla defesa: 

a)    caso o concurso ainda esteja em andamento, o candidato será eliminado; 

b)   caso a pessoa já tenha sido admitida, ficará sujeita à anulação da sua admissão ao 

serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

4.49. Os resultados preliminar e definitivo do procedimento de heteroidentificação serão 

publicados nas datas previstas no Anexo V deste edital, podendo o candidato que desejar 

interpor recurso contra referido resultado preliminar nos termos deste Edital. 

4.50. Outras informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão 

do edital específico de convocação para esta etapa.” 
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2. Em face a complementação de cronograma, o Anexo V passa a conter a seguinte 

redação: 

3.ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE INÍCIO TÉRMINO 

32 
Publicação do Edital de convocação da avaliação 

biopsicossocial e o procedimento de heteroidentificação 
07/10/2024 

33 
Realização da avaliação biopsicossocial e o procedimento de 

heteroidentificação 
13/10/2024 

34 
Publicação do resultado preliminiar da avaliação 

biopsicossocial e o procedimento de heteroidentificação 
16/10/2024 

35 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

preliminar da avaliação biopsicossocial e o procedimento de 

heteroidentificação 

17/10/2024 18/10/2024 

36 
Publicação do resultado definitivo da avaliação biopsicossocial 

e o procedimento de heteroidentificação 
29/10/2024 

37 Publicação do Resultado Final do Concurso (RETIFICADO) 01/11/2024 
 

3. Seguem inalteradas as demais disposições contidas no Edital nº 02/2024, de 05 de 

janeiro de 2024. 

 

4. Este aditivo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Cicília Raquel Maia Leite 

Presidente da FUERN 
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